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1	 INTRODUÇÃO
O retorno involuntário ou forçado de migrantes – em especial a depor-

tação ou o repatriamento - tem constituído, ao longo dos anos, uma das 
mais complexas dimensões e consequências da emigração cabo-verdiana, 
de desafiante abordagem e gestão - principalmente do ponto de vista das 
políticas de (re) integração social, de segurança interna e política externa 
- tanto pela sua transversalidade, como pela conotação negativa que lhe 
é atribuída na compreensão geral da relação entre emigração e desenvol-
vimento.

Em 2002 foi feito um primeiro levantamento estatístico da deportação 
no país. Num recenseamento conduzido pelo Instituto Nacional de Esta-
tísticas (INE), nesse ano, foram identificados 460 “repatriados” em Cabo 
Verde sendo quase na totalidade (98%) do sexo masculino e provenientes 
dos EUA e de países europeus (em especial Portugal). Estes estavam distri-
buídos em 13 concelhos diferentes nas ilhas de Santiago, Brava, Fogo, São 
Vicente, Santo Antão e Sal. 

No mesmo ano, foi criado o Programa Nacional de Prevenção e Acom-
panhamento da Deportação (PNPAD) com o intuito de “dar resposta à 
integração de deportados em Cabo Verde”. No ano seguinte, em 2003, 
como resultado do trabalho de um grupo interministerial para o ‘estudo e 
acompanhamento da deportação’, foi criado o Projeto de Integração dos 
Repatriados (PIR) que visava “realizar a integração socioeconómica dos re-
patriados (cidadãos cabo-verdianos repatriados dos respetivos países de 
acolhimento) numa perspetiva holística, abrangendo os diversos domínios 
da pessoa humana, nomeadamente, saúde psíquica/física, económico/
laboral, social/cultural”. Em concreto, foram criados Gabinetes de atendi-
mentos nas ilhas do Sal (único aeroporto internacional na altura), Fogo e 
Brava - destas últimas de onde originam a maioria dos emigrantes nos 
EUA – que, de entre outras ações, financiaram microprojectos para a aber-
tura de barbearias e salões de cabeleireiro, atividade de apoios à pecuária 
e à adequação da habitação. Nessa altura, para além do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, outras instituições, como o Ministério do Trabalho 
Família e Solidariedade Social (MTFSS), a Fundação Cabo-verdiana de Soli-
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dariedade (FCS) e a Câmara Municipal da Praia também tiveram iniciativas 
pontuais de apoio aos retornados. 

De acordo com o Relatório do Perfil Migratório de Cabo Verde, elabo-
rado em 2009, a falta de recursos do programa terá sido um dos principais 
entraves à sua boa implementação, o que também aconteceu com ou-
tras iniciativas de carácter pontual em instituições estatais a nível central 
e autárquico. Por outro lado, uma avaliação feita, em 2012, ao PIR revelou 
várias insuficiências seja na sua conceção, execução, monitoramento, re-
cursos humanos e financeiros e na coordenação interinstitucional. 

Passados 15 anos desde a primeira resposta institucional, a atualização 
do Perfil Migratório de Cabo Verde em 2017, coordenado pela Organiza-
ção Internacional para as Migrações (OIM) e pelo INE revelou novas infor-
mações, baseando-se em dados do Ex-Instituto das Comunidades (IC) e da 
Direção de Estrangeiros e Fronteiras (DEF). Os dados do IC mostram que 
de 1992 a 2009 foram registados 986 casos provenientes na sua maioria 
(à volta de 50%) dos EUA, seguido de países europeus (Portugal, França, 
Espanha, Holanda). Os dados da DEF relativo ao período 2010 a 2015 
registam 576 casos provenientes na sua grande parte de Portugal. No pe-
ríodo de 2016 a 2022 (outubro) a DEF registou 343 casos provenientes 
dos EUA, Portugal e França. 

Por outro lado, vale considerar que em 2012, Cabo Verde assinou com 
a União Europeia (UE), conjuntamente com o Acordo de Facilitação de Vis-
tos de Curta Duração, os Acordos de Readmissão de Cidadãos Nacionais 
e Cidadãos de Países Terceiros em Situação Irregular, respetivamente. Os 
Acordos entraram em vigor em finais de 2014 e preveem que Cabo Verde 
passe a (re) admitir no seu território cidadãos nacionais, bem assim cida-
dãos de países terceiros expulsos de algum Estado europeu, esses últimos 
desde que se prove que tenham tido presença prévia em Cabo Verde.

Estas informações e dados, ainda que limitados, revelam que o fenóme-
no do retorno forçado, para além de não ser recente, tende a ganhar novos 
contornos demandando intervenções estruturadas e consistentes e que 
interpelam um conjunto de atores e serviços. 

O Programa do Governo da Xª Legislatura destaca, de entre as medidas 
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relativas à diáspora e a emigração cabo-verdiana, a necessidade de uma 
abordagem consequente do fenómeno da deportação numa “perspetiva 
de prevenção e integração”. Neste sentido, o Governo preconiza traba-
lhar na prevenção com projetos e ações para uma melhor (re)integração 
dos jovens nos países de acolhimento, bem como, através de programa 
de reinserção social dos retornados, via reintegração no seio da família, 
formação profissional, acompanhamento psicológico e ajuda na obtenção 
de emprego, reafirmando, também, a pretensão de continuar “a investir na 
promoção de inclusão social dos imigrantes, no combate a descriminação”.

Na linha do preconizado pelo Programa de Governo e dos esforços para 
a reintegração social plena de cidadãos retornados é atribuída, a partir de 
finais de 2017, ao Ministério da Família, Inclusão e Desenvolvimento So-
cial (MFIDS) a responsabilidade no desenvolvimento e implementação de 
ações que visem a redução do nível de vulnerabilidade que uma situação 
de retorno forçado pode causar e potenciar a inclusão social. É que para 
além da deportação, ou melhor, os migrantes expulsos (quer administrati-
va, como judicialmente), juntam-se também os migrantes que optam pelo 
regresso ‘assistido’ e voltam ao país em situação de grande precariedade e 
fragilidade social e económica.

O Programa Nacional para o Acolhimento e (Re) Integração Social de 
Migrantes Retornados (PRAIMIR), que ora se apresenta, constitui, assim, 
uma resposta institucional do MFIDS no domínio da inclusão social para 
um grupo considerado em situação de grande precariedade e vulnerabili-
dade social - os migrantes retornados de forma ‘forçada’ e assistida. 

Sendo um Programa do setor de inclusão social não substitui, não recupera 
e nem duplica atribuições e responsabilidades dos demais Ministérios e 
organizações neste domínio, estabelecendo, por isso, complementaridade 
com todas as demais iniciativas setoriais conexas (Política Externa, 
Migrações e Comunidades Cabo-verdianas no exterior, Segurança Interna, 
Reinserção Social). Portanto, as ações de apoio e acompanhamento ao 
migrante retornado perpassam por todo o MFIDS, mas não se restringem a 
ele, nem tão pouco, se resume neste documento, sendo necessário que haja 
amplitude das ações ao migrante retornado por meio de formalização de 
parcerias que garantam o acolhimento e acompanhamento a este público 
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como uma das prioridades das políticas públicas. Tendo em vista que toda 
proposta de reintegração social é um processo dinâmico, este Programa 
deve ser acompanhado, sistematicamente e, assim, revisado a partir da 
consideração de outras demandas, outras ações contínuas e aprimoradas 
que possibilitem o aperfeiçoamento no apoio e acompanhamento aos 
migrantes retornados.

Assim, o presente Programa encontra-se estruturado da seguinte ma-
neira: a primeira parte faz o Enquadramento do Programa, a segunda parte 
traz os princípios teóricos e metodológicos para a implementação do Pro-
grama, seguido dos objetivos gerais e específicos e o público-alvo. Na quar-
ta parte é abordado o quadro institucional da implementação do Programa, 
seguido do funcionamento e organização dos serviços; na sexta parte é 
tratada a questão da articulação com os parceiros, seguido das componen-
tes do Programa; na oitava parte é abordada a questão da monitorização 
e avaliação e na sequência são apresentados os custos de implementação. 
A décima parte traz o quadro lógico (que deverá nortear todas as ações 
do governo, acompanhadas dos seus respetivos indicadores de resultados 
e entidades responsáveis pela execução) e, por fim, são apresentadas as 
considerações finais. O anexo traz alguns instrumentos normalizados que 
permitem identificar, avaliar as necessidades a serem atendidas e fazer re-
gistos para o seguimento das intervenções.

A finalização e apresentação pública do Programa Nacional para Aco-
lhimento e (Re)Integração Social de Migrantes Retornados, contou com o 
apoio financeiro do Programa Global de “Fortalecimento da capacidade 
de readmissão e identidade legal​ – RELICA”, implementado pela Agência 
das Nações Unidas para a Migração (OIM Cabo Verde) e financiado pelo 
Governo da Dinamarca.
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A emigração é um fator estruturante da sociedade cabo-verdiana e a 
sua contribuição para o desenvolvimento do país é um facto reconhecido 
em todos os domínios. Hoje, a Nação cabo-verdiana inclui, naturalmente, 
a sua Diáspora. No entanto, nas últimas três décadas, o retorno de cabo-
-verdianos tornou-se um facto visível. 

Em geral, do ponto de vista da relação migração e desenvolvimento, os 
migrantes retornados são, em geral, considerados como potenciais condu-
tores de desenvolvimento para os seus países de origem, se reintegrados 
com sucesso na sociedade e no mercado de trabalho. Neste sentido, as 
políticas voltadas para a reintegração sustentável dos migrantes retorna-
dos incluem, idealmente, medidas ativas de emprego, reconhecimento e 
aproveitamento de competências e habilidades, levando em conta as ne-
cessidades específicas do mercado de trabalho nacional e internacional.

Contudo, para a definição de ações consistentes de reintegração social 
de migrantes retornados, para além de dados e informações coerentes, é 
importante distinguir entre o retorno voluntário – tido como mais relevan-
te para o desenvolvimento -, e ou retorno involuntário ou forçado que está 
associado, geralmente, à deportação devido a permanência irregular ou em 
razão de práticas criminais, ou ainda como consequência de situações de 
grande precariedade social e económica no país de acolhimento.

Os acordos de mobilidade e migração que Cabo Verde dispõe e a reali-
dade das migrações de/para Cabo Verde mostram que podemos distinguir, 
pelo menos, 2 (dois) tipos de perfis diferenciados de cidadãos nacionais 
retornados: 

a.	 Cidadãos retornados nacionais em decorrência de processos de ex-
pulsão judicial ou administrativa e, que são comummente, designa-
dos de deportados ou repatriados; 

2	 ENQUADRAMENTO: 
MIGRAÇÃO DE RETORNO 
E (RE)INTEGRAÇÃO 
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b.	Cidadãos retornados nacionais que decidem regressar a Cabo Verde 
por força de situações de grande precariedade e que beneficiaram 
de programas de assistência ao retorno;

Esta tipificação constitui, na verdade, mera categorização em resultado 
dos 3 (três) tipos de retorno possíveis de identificar, nesta fase, e que de-
mandam maior atenção do ponto de vista da inclusão social. Não represen-
tam, por isso, grupos homogéneos para os quais devem ser direcionadas 
respostas necessariamente iguais. 

Importa considerar que o processo de repatriamento cria ou agrava ru-
turas familiares e sociais e coloca o individuo numa situação de grande 
vulnerabilidade, estigmatização e exclusão. 

Alguns estudos feitos sobre os deportados em Cabo Verde (Cardoso, 
2008 e Lima, 2012) têm revelado algumas dificuldades, que do geral, en-
frentam, na sua reintegração social na sociedade de origem: o desconhe-
cimento do país (ou porque estão há vários anos no exterior, ou porque 
foram ainda bebés ou crianças); a ausência de laços familiares em Cabo 
Verde (porque a família está quase na totalidade no país de acolhimento); 
dificuldade com a língua cabo-verdiana e portuguesa; dificuldades na rein-
serção económica e laboral; e discriminação e estigma.

 Na mesma linha, informações recolhidas junto de uma ONG que traba-
lha com esse grupo, indicam que o processo de reintegração social desses 
cidadãos retornados tem sido muito difícil, em particular aqueles prove-
nientes dos EUA. Hoje, segundo essa fonte, muitos deles são pessoas com 
idade avançada, acima dos 40 anos, alguns já com famílias constituídas e/
ou filhos, mas ainda a viver em situações precárias.

Pelas informações disponíveis, a não integração ou integração deficien-
te agravou a situação de vulnerabilidade de muitos e gerou processos de 
exclusão social/ marginalização, aumentando ainda mais a perceção nega-
tiva e o estigma existente na sociedade cabo-verdiana.

Nesse processo, alguns entraram no mundo do crime, têm fichas na 
polícia, foram ou ainda estão presos em algumas cadeias cabo-verdianas.

Pelo breve historial esboçado, são notórias as dificuldades das 
Instituições em abordar e responder com eficácia às situações/questões 
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decorrentes do repatriamento.

Um importante Relatório, elaborado (Oliveira Reis, 2017) para identifica-
ção das necessidades de Cabo Verde em termos de reforço de capacidades 
para implementação dos Acordos de Readmissão com a União Europeia, 
fez uma avaliação da situação do país quanto a esta problemática e reco-
mendou o estabelecimento de um Programa de Assistência a reintegração 
socioeconómica dos migrantes retornados/readmitidos, tendo em conta 
que o país “ainda não tem um programa completo que abrange todas as 
problemáticas ligadas ao retorno e reintegração destes migrantes”.

Neste contexto se impõe necessário e urgente um Programa Nacional 
para Acolhimento e (Re)integração Social dos Retornados/ readmitidos de 
Cabo Verde. 

A estruturação do Programa, assim como as ações propostas, decorre 
de recomendações constantes em estudos e relatórios institucionais pro-
duzidos anteriormente sobre este assunto, como sejam: a «Análise Crítica 
do Projecto de Integração de Repatriados» (2012), o «Relatório de Avalia-
ção das necessidades de Capacitação e reformas pelo Governo de Cabo 
Verde com vista à implementação dos Acordos de Readmissão com a UE» 
(2017), “Recomendações do Atelier – Deportação em Cabo Verde: À pro-
cura de novas estratégias de intervenção”, bem assim, as informações re-
colhidas junto de instituições e ONG.

Por se tratar de um Programa que incide, especificamente, na assistên-
cia ao acolhimento e na reintegração social dos cidadãos retornados após 
estes chegarem a Cabo Verde, não inclui, de forma explícita, dimensões da 
prevenção do fenómeno da deportação mais relacionadas com a política 
externa e a política de Emigração no tocante, por exemplo, à informação 
antes da partida, às medidas de apoio, proteção consular, integração e sen-
sibilização das comunidades cabo-verdianas nos países de acolhimento, 
entre outros. Contudo, o Programa prevê, por um lado, ações específicas 
de reforço da articulação institucional nos processos de retorno a partir do 
país de acolhimento, e, por outro, uma componente dedicada à informa-
ção e sensibilização da sociedade em geral e das famílias para um maior e 
melhor conhecimento dos riscos do retorno e os desafios da reintegração 
social de cidadãos retornados.
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O Ministério da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social (MFIDS) é 
o departamento governamental que tem por missão a definição, condução 
e implementação de políticas de apoio e desenvolvimento social, o com-
bate à pobreza e à exclusão social, proteção e apoio à família, à criança, 
à adolescência e aos idosos, às pessoas com deficiência e a de contribuir, 
de forma efetiva, para a igualdade de género, bem como para o desenho 
e implementação das políticas para a integração da população imigrante, 
conforme o Decreto Lei n.º 63/2021.

As intervenções do setor estão organizadas em três Programas Estraté-
gicos: (a) Garantia do Acesso ao Rendimento, à Educação, aos Cuidados e 
à Saúde; (b) Promoção da Igualdade e Equidade do Género; e (c) Garantia 
dos Direitos e proteção das Crianças e Adolescente. 

As ações de acolhimento e acompanhamento ao migrante retornado 
encontram-se alicerçadas nas premissas trazidas pelo Programa “Garantia 
de acesso ao Rendimento, Saúde, Educação, Saúde e aos Cuidados”, cujo 
intuito é de dar atenção integrada às famílias, principalmente as em situa-
ção de vulnerabilidade, de forma a garantir o acesso ao rendimento e aos 
serviços sociais de base, desenvolvendo competências socio-afetivas que 
permitam à família assegurar o bem-estar dos seus membros. A interven-
ção está focalizada no agregado familiar, em todo seu ciclo de vida, com 
atenção à pequena infância, mulheres chefes de famílias, pessoas com ne-
cessidades especiais, imigrantes, retornados/deportados e idosos. 

Enquanto responsável pela execução deste Programa, a Direção Geral 
da Inclusão Social (DGIS), em articulação com organizações governamen-
tais e não governamentais, deve definir um Programa destinado ao aco-
lhimento e acompanhamento dos migrantes retornados, com o propósito 

3	 PRINCIPIOS TEÓRICOS E 
METODOLÓGICOS PARA 
A IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA 
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de garantir o acesso a serviços de assistência e de proteção, contribuindo, 
assim para a plena e efetiva (re)integração dos mesmos na sociedade ca-
bo-verdiana. 

Segundo Brilhante (2000), a problemática do retorno centra-se em dois 
momentos importantes. Um primeiro momento marcado pela exclusão no 
âmbito do processo de sociabilização num contexto diferente do de origem 
e um segundo momento, aquando da chegada ao país de origem, em que 
o retornado inicia um processo de (re)integração numa sociedade que su-
postamente lhe é familiar e à qual pertence. Frequentemente, este retorno 
é pautado por desajustamentos psicossociais e culturais, rotulagem e estig-
matização – elementos também presentes no primeiro momento.

Pesquisas e estudos sobre este fenómeno destacam o papel dos pro-
gramas de (re)integração, tendo em conta as situações de exclusão social 
a que os migrantes retornados se encontram sujeitos quando regressam 
aos seus países e os parcos recursos (humanos e financeiros) existentes 
para enfrentar os problemas resultantes desta situação (ONUDC, 2007; 
Brilhante, 2000; Decesare, 1998). O relatório da ONUDC propõe que o 
apoio a esses programas devia ser considerado, pelos países mais ricos 
(maioritariamente “deportadores”) como uma forma de ajuda ao desenvol-
vimento, realçando que este problema social deve ser visto numa perspe-
tiva multilateral e a uma escala mais global.

Nos países em que este fenómeno é considerado um problema social, 
os retornados são vistos como um público alvo que necessita de políticas 
e ações destinadas, especificamente, para eles, atendendo que não se en-
quadram no quadro geral dos cidadãos assistidos. Logo, a sua assistência 
implica a criação de programas específicos, recrutamento de recursos hu-
manos especializados e mobilização de recursos financeiros que possam 
dar resposta ao nível da sua (re)integração (João Paulo Soares Rodrigues, 
2013). 

Para o migrante retornado, esta situação traz várias implicações, tais 
como: a quebra de laços familiares; a pouca margem de defesa que possui 
(contra os direitos humanos, em muitos casos); a perda dos seus bens patri-
moniais e económicos; voltar a um país que nada lhes diz, que não conhe-
cem ou conhecem pouco, do qual não sabem a língua e onde as condições 
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de vida são completamente diferentes ao que estavam habituados. Todo 
este choque traz problemas psicológicos sérios e graves, com os quais o 
deportado tem dificuldade em lidar, remetendo-o para uma situação de 
exclusão total (João Paulo Soares Rodrigues, 2013). 

Neste contexto, a intervenção na área de (re)integração social deste 
grupo deve ser efetivada de acordo com as necessidades do individuo, 
com as suas características e competências pessoais e sociais, o seu con-
texto sociofamiliar e as suas perspetivas de (re)integração social. Esta in-
tervenção pressupõe um diagnóstico para a identificação correta de ne-
cessidades, recursos e competências, sendo um meio fundamental para o 
planeamento, conceção e contratualização de um Plano de (Re)Integração 
Social (PRIS).  

Dada a sua complexidade, de ajustamento e adaptação mútua, este pro-
cesso requer uma atuação multidisciplinar e integrada, pois não cabe ape-
nas ao migrante retornado o esforço de (re)integração social. Deve existir, 
pois, um envolvimento da sociedade de acolhimento, reconhecendo que o 
migrante retornado pode validar-se através de atitudes e comportamentos 
que sejam aceites no meio onde está inserido (João Paulo Soares Rodri-
gues, 2013). No entanto, reconhecemos que a sociedade cabo-verdiana 
ainda oferece alguma resistência e estigma em relação a esta população 
alvo, criando desta forma, dificuldades na retoma e (re)integração social e, 
por conseguinte, levando-a a adotar uma postura de exclusão.  A interven-
ção pressupõe, neste sentido, uma mudança de mentalidade na sociedade 
cabo-verdiana, que só será sustentável a longo prazo se for acompanhada 
de um trabalho amplo e integrado, fomentando, continuamente, o acesso 
direto às diferentes políticas públicas, nas suas diversas esferas, por meio 
de garantias de direitos e que procuram apoiar o indivíduo retornado a 
desenvolver um sentimento de pertença no seu novo ambiente social. A 
par destas respostas, devem ser introduzidos mecanismos de intervenção 
comunitária, designadamente, de intervenção de proximidade, que impli-
cam uma mudança de paradigma que garante o acesso a serviços de assis-
tência e proteção a migrantes retornados em situação de vulnerabilidade 
e dependência.
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Esta intervenção demanda, assim, articulação dos níveis Central, Muni-
cipal e da Sociedade Civil Organizada para a efetiva participação dos siste-
mas e políticas de educação, saúde, trabalho, geração de emprego e renda, 
proteção e assistência social, cultura, desporto, lazer, segurança pública, 
entre outras, visando a concretização da inclusão e proteção integral de 
que são destinatários todos os migrantes retornados.

Esta articulação intra e interinstitucional se faz necessária, de modo a 
criar canais abertos e dinâmicos de diálogos e encaminhamentos integra-
dos, voltados para impulsionar o migrante retornado para a retoma de sua 
vida de forma digna, com responsabilidade, cidadania e autonomia, definin-
do a equação: acolhimento + acompanhamento psicossocial + educação + 
formação profissional + inserção no mundo do trabalho = inclusão social 
como caminho para a efetividade dos propósitos da (re)integração social.

Dá-se, deste modo, um passo importante no sentido de organizar a 
atenção à população migrante retornada, tendo em perspetiva central os 
direitos humanos, considerando a particularidade do sujeito e as necessi-
dades sociais apresentadas por ele no momento em que retorna ao país.

A atuação na (re)integração dos migrantes retornados toma também 
como base teórica conceitual essas premissas. Almeja-se que este tipo de 
atuação tenha como pano de fundo uma abordagem holística e sensível e 
no estabelecimento de relações de confiança com os migrantes retornados 
e com a família e comunidade. 
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4.1	 Objetivo Geral

Estruturar e implementar mecanismos de acolhimento, assistência e (re)
integração social para migrantes retornados em Cabo Verde.

4.2	 Objetivos específicos

•	 Estudar, informar e sensibilizar sobre o retorno forçado e os desafios 
da (re)integração social dos migrantes retornados; 

•	 Reforçar a articulação institucional na implementação de ações para 
(re)integração social de migrantes retornados;

•	 Reforçar os canais de comunicação institucional em relação às no-
tificações de retorno de forma a prestar o máximo de assistência 
possível ao migrante no seu regresso;

•	 Assegurar o acolhimento e a assistência dos cidadãos retornados 
recém-chegados;

•	 Garantir o acesso dos migrantes retornados a serviços, programas e 
projetos que possam contribuir para sua (re)integração social (edu-
cação, formação, trabalho, emprego, etc.).

4.3	 Público-Alvo
Os acordos de mobilidade e Migração que Cabo Verde dispõe e a reali-

dade das migrações de/para Cabo Verde mostram que podemos distinguir, 
pelo menos, 2 (dois) tipos de perfis diferenciados de cidadãos nacionais 
retornados. No entanto, para este Programa, identificamos 3 (três) grupos 
que constituem, de forma genérica, o público-alvo: 

4	 OBJETIVOS E PÚBLICO 
ALVO DO PROGRAMA
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a.	 Cidadãos retornados nacionais em decorrência de processos de ex-
pulsão judicial ou administrativa e, que são comummente, designa-
dos de deportados ou repatriados; 

b.	Cidadãos retornados nacionais que decidem regressar a Cabo Verde 
por força de situações de grande precariedade e que beneficiaram 
de programas de assistência ao retorno;

c.	 Imigrantes readmitidos.

De forma indireta, este Programa contempla ainda a família e a comuni-
dade, bem como os municípios e organizações da sociedade civil, no senti-
do de se envolverem na dinamização de ações condizentes à reintegração 
e inclusão social deste público-alvo.

De ressalvar que todos os retornados migrantes serão abrangidos, in-
dependentemente da entrada em vigor deste Programa, ou do tempo que 
já estão no país. Outrossim, o retornado migrante será desligado do Pro-
grama a partir do momento em que estiver (re)integrado na sociedade ca-
bo-verdiana de forma plena e efetiva, ou seja, quando possuir todos os 
meios e competências pessoais e sociais que lhe possibilite a ter uma vida 
independente e autónoma.
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O Programa Nacional para Acolhimento e (Re)Integração de Migrantes Re-
tornados (PRAIMIR) constitui um programa do Ministério da Família, Inclu-
são e Desenvolvimento Social e será implementado sob a coordenação da 
Direção Geral da Inclusão Social (DGIS), cuja missão é de contribuir para a 
definição das medidas de política, objetivos e prioridades que promovam 
a inclusão social dos indivíduos, famílias e grupos mais vulneráveis, em 
parceria com a Alta Autoridade para a Imigração (AAI) que tem a missão 
de coordenar e implementar políticas e medidas no domínio da imigração. 
Este programa será concebido e implementado segundo uma metodologia 
participativa e numa lógica de responsabilidade partilhada, garantindo o 
engajamento e envolvimento de todos os atores relevantes. Para tal, serão 
constituídos dois importantes órgãos:

a.	 A Coordenação executiva: que é a equipa de gestão do Programa e 
que deve garantir a implementação e concretização das atividades 
previstas;

A coordenação executiva do PRAIMIR é composta por um/a Coordena-
dor/a equiparado/a a Diretor de Serviço e dois Técnicos Nível I. 

Este órgão tem como responsabilidades:

•	 Garantir a coordenação e execução das atividades previstas no 
quadro do Programa;

•	 Assegurar, em concertação com outros serviços do MFIDS e 
organizações da sociedade civil, condições para o acolhimento e 
encaminhamento dos retornados recém-chegados;

•	 Proceder à criação e manutenção de uma base de registo sobre 
migrantes retornados;

5	 QUADRO INSTITUCIONAL 
DA IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA
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•	 Fazer o atendimento e orientação de migrantes retornados;  

•	 Elaborar projetos de reintegração socioeconómica para os migrantes 
retornados que assim o desejarem, submeter à apreciação e decisão 
do Grupo de Seguimento e assegurar a sua concretização;

•	 Elaborar e apresentar o Relatório anual da implementação do Pro-
grama e submetê-lo à apreciação do Grupo de Seguimento;

•	 Assegurar a articulação e coordenação permanente com as organi-
zações do Grupo de Seguimento do Programa e outras instituições 
relevantes, bem assim o agendamento e as condições logísticas para 
as reuniões desse órgão.

b.	 Grupo de Seguimento: que é um órgão multidisciplinar, de carácter 
consultivo, composto por representantes de serviços e organizações 
e coordenado pelo MFIDS. Fazem parte do Grupo de Seguimento 
do PRAIMIR, para além do MFIDS (DGIS e AAI):

•	 Representante da área das comunidades emigradas;

•	 Representante da área dos assuntos consulares e migrações;

•	 Representantes da área de Administração Interna e da gestão 
das fronteiras;

•	 Representantes da área da Educação, 

•	 Representante da área de Formação (profissional) e Emprego;

•	 Representante da área de empreendedorismo e gestão de (pe-
quenos) negócios;

•	 Representante da área de reinserção social de reclusos;

•	 Organizações da sociedade civil representativas dos migrantes 
retornados.
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Constituem responsabilidades dos membros do Grupo de Seguimento:

•	 Fazer o acompanhamento permanente da implementação das ativi-
dades do Programa;

•	 Apreciar o Plano de atividades e o Relatório anual do Programa e 
emitir recomendações e sugestões sobre todos os assuntos atinen-
tes aos migrantes forçados que lhe sejam submetidos pela coorde-
nação executiva do Programa;

•	 Emitir pareceres sobre projetos de reintegração socioeconómica 
para os migrantes retornados, submetidos pela coordenação execu-
tiva do Programa;

•	 Formular propostas para o reforço das relações de cooperação e 
parceria, a nível nacional e internacional, em matéria de reintegração 
social dos migrantes retornados.

Para além da constituição destes dois órgãos, o funcionamento do Progra-
ma requer uma necessária articulação interinstitucional que compreende 
a integração entre organizações governamentais e da Sociedade Civil, o 
Sector Privado e Redes Setoriais que se organizam para atender as neces-
sidades daqueles que se encontram em situação de vulnerabilidade socioe-
conómica. 
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Geralmente, a intervenção na área de (re)integração social envolve vá-
rios atores, pois, raramente, um único Serviço/Setor pode atender a todas 
as necessidades de um migrante retornado em situação de vulnerabilidade 
e dependência. Sendo assim, a coordenação faz-se necessária para garan-
tir a boa execução das ações e a superação de todas as necessidades dos 
migrantes retornados.

Outrossim, os mecanismos de encaminhamento são uma maneira de 
facilitar essa coordenação e podem ser estabelecidos em vários níveis: 
central, municipal, regional ou internacional. Esses mecanismos geralmente 
identificam a população-alvo e os prestadores de serviços; especificam os 
serviços prestados à população-alvo; definem os princípios, padrões e /ou 
processos dos serviços de proteção e assistência; e determinam os méto-
dos de coordenação e cooperação entre os prestadores de serviços (Pro-
tocolo de assistência a migrantes em situação de vulnerabilidade, 2018).

Os fluxos de identificação, acolhimento e assistência, encaminhamento 
e (re)integração social imprimidos neste Programa permitem (re)organizar, 
alargar e aperfeiçoar as respostas já existentes, de modo especial à popu-
lação migrante retornada, a partir de uma rede de serviços intersectoriais 
e transversais, possibilitando que tenhamos um maior alcance às necessi-
dades destes cidadãos. Para alcançar este desiderato, inicialmente, foi feita 
uma extensiva revisão da literatura e de atividades semelhantes implemen-
tadas anteriormente em Cabo Verde e noutras regiões, especificamente 
nos Açores. Nesse mapeamento, foram identificadas boas práticas que fo-
ram integradas neste Programa, bem como lições aprendidas, referentes a 
fatores que favoreçam e/ou condicionam a plena e efetiva (re)integração 
dos migrantes retornados e a busca de estratégias para superá-las.

A seguir, traçamos os procedimentos do ponto de vista da organização 
dos serviços que deverão orientar a implementação do Programa:

6	 FUNCIONAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS
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A receção e identificação nos aeroportos da Praia, de São Vicente e Sal 
serão realizadas pela DEF e pela Polícia Judiciária e o acolhimento será 
feita pela DGIS (no caso dos cidadãos retornados nacionais) e a AAI (no 
caso de readmissão de imigrantes), em estreita colaboração com uma ONG 
que atua nesta área. Em articulação com o Consulado Geral de Cabo Verde 
nos EUA e na Europa e o MNECIR, a DGIS, previamente, recebe as infor-
mações sobre os cabo-verdianos que vão ser retornados e vai preparan-
do a sua receção e acolhimento através da localização de familiares e da 
identificação de instituições locais que poderão apoiar no processo de (re)
integração social. Em caso de detenção, os Consulados acompanham, na 
medida do possível, os cabo-verdianos detidos nos serviços de emigração, 
contacta familiares, identifica e soluciona necessidades, informa e se arti-
cula com o Ministério das Comunidades, que, por sua vez, deverá articular 
com o Ministério da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social. Com re-
lação aos estrangeiros readmitidos, deverá haver uma articulação entre o 
MAI/DEF e a AAI para o acolhimento e integração dos mesmos.

Como já foi mencionado, anteriormente, o diagnóstico rigoroso com 
identificação exata das necessidades do migrante retornado e estrangeiros 
readmitidos é o primeiro passo a dar, pois é ele que indicará quais serviços 
ele precisa ter acesso. Assim, neste primeiro contacto serão atendidas as 
necessidades imediatas, ou seja, aquelas de carácter urgente como: aloja-
mento (caso o migrante retornado seja de outra Ilha que não Santiago, São 
Vicente ou Sal); cuidados médicos emergenciais e alimentação; contato e/
ou localização de familiares. Feito este primeiro atendimento, a Equipa Téc-
nica da DGIS faz os procedimentos e encaminhamentos necessários. Ao 
cidadão retornado deverá ser entregue um documento no qual constam os 
contactos dos serviços, bem como, uma data em que deverá ser atendido 
pela Equipa da DGIS ou das Câmaras Municipais. Recomenda-se que a 
recolha de informações necessárias para o diagnóstico social seja efetuada 
com base em instrumentos normalizados que permitam identificar e avaliar 
as necessidades a serem atendidas (Ver anexo).

6.1	 Recepção/ Identificação e Acolhimento/ 
Assistência
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6.2	 Assistência, encaminhamento e reintegração 
social

Estes serviços constituem o início do processo efetivo de (re)integração 
social dos migrantes retornados e estrangeiros readmitidos. O Ministério 
da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social, através da DGIS, deverá 
criar uma rede nacional de atendimento e encaminhamento desses indiví-
duos através dos seus serviços e em parceria com as Câmaras Municipais 
e ONG. Os cidadãos retornados seriam então atendidos nos Serviços de 
Atendimento acoplados na DGIS/AAI ou nas Câmaras Municipais e, de 
acordo com a natureza do problema, seriam encaminhados para as insti-
tuições competentes. O/A técnico/a ficará responsável por dar o devido 
seguimento ao processo de encaminhamento efetuado.

Para uma melhor organização do processo de intervenção, de acordo 
com o diagnóstico feito, deverá ser definido um roteiro de (re)integração 
individualizado e, sempre que possível, contratualizar objetivos a alcançar. 
Esta contratualização pode ter por base o uso de um formulário de Plano 
Individual de (Re) Integração Social (PRIS) – (Ver anexo).

Ultrapassada esta fase, o próximo passo deverá ser o acompanhamento 
sistemático e continuado por parte do/a técnico/a responsável. Isto acar-
reta efetuar atendimentos de seguimentos regulares, mas também desen-
volvimento de um trabalho com a família, no exterior, na comunidade e nas 
Instituições parceiras.

A intervenção deverá ser acompanhada de registos dos atendimentos 
feitos junto do migrante retornado e estrangeiros readmitidos e sua família, 
dos contatos com as instituições parceiras e dos progressos alcançados. 
Deverão estar previstos instrumentos de registos para o seguimento das 
intervenções, nomeadamente Ficha de acompanhamento (Ver anexo).

Os relatórios das atividades implementadas deverão ser elaborados e 
entregues trimestralmente para avaliação à Coordenação executiva, que 
por sua vez, deverá produzir o Relatório Anual a ser submetido ao Grupo 
de Seguimento.
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Todavia, no desenvolvimento desta intervenção, alguns pressupostos 
devem ser tidos em consideração, tais como:

•	 Os diferentes intervenientes deste processo devem conhecer os ti-
pos, a qualidade e a quantidade de serviços disponíveis que podem 
ser acessados para atender às necessidades dos migrantes em situa-
ção de vulnerabilidade, bem como qualquer critério relevante para 
aceder esses serviços;

•	 Devem existir encontros das equipas da DGIS/AAI, CM, ONG regu-
lares para discussão de casos e planificação de atividades;

•	 As funções de cada membro das equipas e/ou serviços devem estar 
claramente definidas; 

•	 A intervenção em (re)integração social deve ser centrada no indiví-
duo, dando-lhe ferramentas para restabelecer-se no seu novo des-
tino, respeitando a sua dignidade e as suas opções, adaptando-se a 
intervenção às necessidades diagnosticadas e aprofundar as inter-
venções do comportamento individual de forma a que a integração 
possa ser uma realidade. Essa perspetiva garante que o migrante 
retornado seja o centro da assistência e, portanto, o elemento fun-
damental na tomada de decisão sobre o processo de (re)integração 
social;

•	 A intervenção deve ser feita numa lógica de resposta integrada, 
através de identificação e colaboração com parceiros cujas ações 
permitam a concretização dos PRIS´s contratualizados, de forma a 
rentabilizar recursos e prevenir a duplicação de esforços;

•	 Assegurar o acompanhamento sistemático do migrante retornado 
e da sua família ao longo de todo o processo de (re)integração, in-
cluindo nos momentos de encaminhamento para outras instituições, 
apoiando também as instituições na resolução de eventuais cons-
trangimentos;

•	 Todo o processo (intervenção, encaminhamento e acompanhamen-
to) deve ser, devidamente registado e sistematizado.
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Os serviços de (re)integração social são prestados numa perspetiva de 
parceria e complementaridade entre organizações governamentais e não 
governamentais. Compartilhando funções e responsabilidades, essas or-
ganizações prestam assistência, entre outras coisas, para receção e aco-
lhimento do migrante retornado, acesso a habitação/alojamento, saúde e 
alimentação e inserção escolar e laboral. 
A Direção Geral da Inclusão Social assume a responsabilidade de coordenar 
este Programa em estreita ligação com a Alta Autoridade para a Imigração e 
com os demais parceiros identificados. Todos os parceiros devem ter uma 
compreensão abrangente dos tipos de assistência disponíveis, mas não são 
responsáveis por fornecer todos os serviços e suportes necessários. 
A elaboração deste Programa constitui uma forma de facilitar essa coor-
denação, já que permite uma melhor identificação da população-alvo, dos 
serviços disponíveis e das organizações existentes, e estabelece padrões e 
processos para o fornecimento desses serviços. 
Para que este Programa se torne exequível é fundamental que todos os 
atores nele envolvidos, governamentais e não governamentais, incluam no 
cumprimento de seus serviços as propostas, as práticas e os modelos aqui 
ilustrados. Além disso, é necessário estabelecer e colocar em prática me-
canismos permanentes de coordenação entre os órgãos. Da mesma forma, 
é preciso que entre os órgãos sejam identificados pontos focais que se 
responsabilizem pelo acompanhamento da implementação do Programa, 
promovendo sua constante avaliação, aperfeiçoamento e adequação às 
mudanças.
O funcionamento dos serviços, os atores e suas funções e responsabilida-
des serão descritos a seguir. 

7	 ARTICULAÇÃO COM OS 
PARCEIROS



22

Instituições Recursos 
disponíveis Responsabilidades 

DGIS/MFIDS Técnicos afetos ao 
Programa

Implementação e coordenação do 
Programa; Coordenação do Grupo 
de Seguimento; Desenvolver pla-
nos formativos destinados às Equi-
pas das entidades parceiras; apoio 
financeiro para formação profissio-
nal; atribuir apoios sociais no regi-
me não contributivo.

Alta Autoridade para a 
Imigração / MFIDS Equipa Técnica

Implementação do Programa; Aco-
lhimento e seguimento dos mi-
grantes retornados e readmitidos; 
participação nos Diálogos interins-
titucionais e no desenvolvimento 
de campanhas de informação e 
sensibilização visando o esclareci-
mento e a prevenção dos riscos do 
retorno de migrantes; Integração 
no Grupo de Seguimento do Pro-
grama.

Direção de Estrangeiros e 
Fronteiras / Ministério da 
Administração Interna

Equipa Técnica

Articulação prévia com a DGIS; 
Receção e identificação dos cida-
dãos retornados; análise de risco e 
partilha de informações dos casos 
referenciados à DGIS; Fiscalização 
e emissão de documentos; Integra-
ção no Grupo de Seguimento do 
Programa.

Direção Geral dos 
Assuntos Consulares e 
Migrações/Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, 
Cooperação e Integração 
Regional

Equipa Técnica

Articulação com as instituições em 
Cabo Verde e as Autoridades nos 
Países de origem, partilhando as in-
formações necessárias para o bom 
encaminhamento do processo de 
retorno. Integração no Grupo de 
Seguimento do Programa.

Direção Geral das 
Comunidades / Ministério 
das Comunidades

Equipa Técnica

Definição e implementação de po-
líticas de prevenção da deportação 
em Cabo Verde e na diáspora;
Após a receção das notificações de 
deportação e obtenção de infor-
mações complementares, notifica 
a DGIS para preparação do aco-
lhimento; Integração no Grupo de 
Seguimento do Programa.
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Direção Geral dos 
Registos, Notariado e 
Identificação

Equipa Técnica
Estruturas de 
Registos, Notariado 
e Identificação

Emissão e/ou regularização de do-
cumentos de identificação.

Direção Geral dos Serviços 
Prisionais e Reinserção 
Social/Ministério da 
Justiça

Equipa Técnica Apoio na reinserção social dos re-
tornados ex-reclusos.

Centros de Saúde e CCAD/
Ministério da Saúde

Integração 
no Grupo de 
Seguimento do 
programa 

Garantia de acesso aos cuidados 
de saúde; Desenvolver e executar 
programa de Prevenção de recaí-
das que visa ações de prevenção e 
de acompanhamento individual na 
área da reabilitação psicossocial.

IEFP / Ministério das 
Finanças

Equipa Técnica
Estruturas de 
Registos, Notariado 
e Identificação

Facilitar o acesso a cursos de for-
mação profissional para pessoas 
em processo de (re)integração so-
cial encaminhadas pelos diversos 
serviços; Integração no Grupo de 
Seguimento do programa.

DGEEP/MF

Equipa Técnica
Estruturas de 
Registos, Notariado 
e Identificação

Propor políticas públicas para o 
emprego e empregabilidade para 
os migrantes retornados.

Pro Empresa / MF

Equipa Técnica
Estruturas de 
Registos, Notariado 
e Identificação

Apoio ao desenvolvimento de em-
preendedorismo/pequenos negó-
cios. Integração no Grupo de Se-
guimento do programa.

UC-SNQ / MF

Equipa Técnica
Estruturas de 
Registos, Notariado 
e Identificação

Certificação de formação.

Direção Nacional da 
Educação / Ministério da 
Educação

Rede escolar

Assegurar respostas de ensino re-
gular, ensino recorrente e alfabeti-
zação de adultos.
Promover formação em línguas. In-
tegração no Grupo de Seguimento 
do programa.
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IDJ/MJD Equipa Técnica

Promoção de medidas de políticas 
que atendam às necessidades e 
expetativas do migrante retorna-
do, designadamente nas áreas de 
emprego, formação, recreação e 
desporto, participação cívica, asso-
ciativismo e voluntariado.

Câmaras Municipais Serviços sociais

Acolhimento; prestação de apoios 
sociais; desenvolvimento de proje-
tos locais de (re) integração social 
dos cidadãos retornados e acom-
panhamento com periodicidade 
trimestral e duração de pelo menos 
um ano.

Direção Geral das 
Comunidades / Ministério 
das Comunidades

Equipa Técnica
Disponibilização de informação e 
esclarecimento sobre os serviços 
existentes através da Linha grátis;

Casa do Cidadão 
/ Ministério da 
Modernização do Estado e 
da Administração Pública

Oferta de Emprego/
Trabalho

Estabelecimento de protocolos 
para a promoção de capacitação 
profissional e acolhimento para 
realização de estágios; participação 
nos Diálogos interinstitucionais.

Setor Privado
Equipa de pares; 
educadores e 
ativistas

Divulgação de iniciativas e informa-
ções junto das comunidades.
Prestação de assistência humanitá-
ria.  

Universidades/Institutos 
do Ensino Superior

Estruturas físicas; 
Voluntários

Desenvolvimento de ações de en-
sino, formação, pesquisa e estudos; 
realização de debates,  divulgação e 
sensibilização  sobre esta temática.

Confissões religiosas

Equipa Técnica 
(Docentes, 
investigadores, 
estudantes)

Divulgação de iniciativas e informa-
ções junto das comunidades.
Prestação de assistência humanitá-
ria.

Universidades/Institutos 
do Ensino Superior Serviços sociais

Desenvolvimento de ações de en-
sino, formação, pesquisa e estudos; 
realização de debates,  divulgação e 
sensibilização  sobre esta temática.
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8.1	 Componente 1 – Informação, Sensibilização e 
reforço institucional

Não sendo recente, o retorno de migrantes é, ainda, insuficientemente 
conhecido e envolto em ideias preconcebidas e estigmatizantes como si-
nónimo de criminalidade e violência. Na verdade, os migrantes retornados 
pontuam o estigma e a discriminação como elementos inibidores da sua 
reintegração e participação na sociedade de origem.

Por outro lado, e num prisma mais institucional, o diagnóstico da falta 
de coordenação e articulação prevalece como um dos maiores entraves 
à boa execução das respostas institucionais que se tem definido para os 
cidadãos retornados.

A Componente 1 do Programa engloba estas duas preocupações ten-
tando promover, de um lado, a informação, sensibilização e um maior co-
nhecimento sobre o assunto como forma de prevenção do mesmo e, de 
outro, o reforço e a melhoria da articulação entre os diferentes serviços 
com responsabilidades nesta matéria. Assim, a componente cumpre dois 
objetivos específicos:

- Estudar, informar e sensibilizar sobre o retorno forçado e assistido e os 
desafios da (re)integração social dos migrantes retornados;

- Reforçar a articulação institucional na implementação de ações para 
(re)integração social de migrantes retornados;

8.2	 Componente 2 – Assistência no Retorno
Um dos aspetos que tem sido apontado como crítico na gestão dos 

migrantes retornados é a forma como decorre o retorno, o timing da comu-
nicação do regresso e o volume das informações disponibilizadas sobre o 
cidadão que regressa.

8	 COMPONENTES DO 
PROGRAMA
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A Componente 2 incide a sua ação a partir do momento em que a de-
cisão do retorno se concretiza (para os casos de expulsão quando a ordem 
de expulsão é dada, e para os casos de retorno assistido, quando o migran-
te solicita apoio para o regresso). As ações aqui propostas visam garantir, 
por um lado, um retorno digno e, por outro que no processo de retorno 
seja possível recolher o máximo de informações para apoiar na forma como 
a receção e o acolhimento são planeados e para facilitar a reintegração 
social do cidadão que retorna. 

Assim, esta componente visa cumprir um dos objetivos específicos do 
Programa que é reforçar os canais de comunicação institucional em relação 
aos procedimentos do retorno de forma a prestar o máximo de assistência 
possível ao migrante no seu regresso.

8.3	 Componente 3 – Receção e Acolhimento 
A experiência na receção de cidadãos retornados mostra que entre a 

comunicação do retorno e o horário de chegada, o tempo tem sido muito 
curto dificultando a tarefa de preparação do acolhimento. Em geral, os ser-
viços de receção referem-se, por natureza, a esforços de curto-termo para 
acolher os migrantes retornados ao seu país de origem.

Nesta componente são propostas ações que permitam a estruturação 
dos procedimentos e padrões para este curto período compreendido entre 
a chegada e o início do processo de reintegração: a receção e acolhimento, 
principalmente nas ilhas onde se recebem chegadas internacionais. Assim, 
a componente 3 tem como objetivo assegurar o acolhimento e a assistên-
cia dos retornados recém-chegados.

8.4	 Componente 4 – Apoio à Reintegração
Diferentemente das ações da Componente 3 sobre a receção – cujos 

efeitos devem ser imediatos-os serviços de apoio à reintegração social exi-
gem um trabalho a longo-termo de forma a poder se garantir que o mi-
grante retornado seja reinserido na sociedade e comunidade de origem, 
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incluindo no mercado de trabalho local, educação e/ou programas de for-
mação para o emprego.

As mais diversas experiências na reintegração social de migrantes retor-
nados em vários países do mundo (em especial em África, incluindo Cabo 
Verde, América latina e na Ásia) tem se revelado limitadas porque poucos 
recursos estão disponíveis, alcançam um número limitado de beneficiários 
e, em muitos poucos casos de assistência a longo termo, a conexão entre 
os serviços responsáveis pelo trabalho e emprego e os empregadores do 
sector privado resultam na criação de empregos compatíveis com o nível 
de habilidades e competências dos retornados. 

Neste sentido, o objetivo específico da Componente 4 é garantir o 
acesso dos migrantes retornados a serviços, programas e projetos que pos-
sam contribuir para sua reintegração social (educação, formação, trabalho, 
emprego, etc.). 
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A monitoração e a avaliação são ações de foro político e estratégico, 
que visam garantir resultados na (re)integração social dos migrantes retor-
nados com a qualificação e aperfeiçoamento das ações com novas teorias 
e estratégias, auxiliando os decisores e gestores públicos para o alinha-
mento dos rumos e das práticas institucionais. 

Na definição de Jannuzzi (2016) o monitoramento é uma ação contínua 
no decurso do programa, é o “[...] acompanhamento de processos-chave 
previstos na lógica de intervenção de um programa e que permite rápida 
avaliação situacional e identificação de anormalidades na execução”. 

A monitorização precisa ser realizada com o intuito de produzir conhe-
cimento e a avaliação deve identificar, de forma quantitativa e qualitativa, 
a oferta de apoio e acompanhamento ao migrante retornado, subsidiando 
ações políticas na área da migração forçada e assistida, produzindo infor-
mações para a melhoria e divulgação dos dados em âmbito nacional, regio-
nal e internacional. 

Para o efeito, é necessária a coordenação institucional, de modo que 
os setores transversais alinhem os instrumentos, sua forma de recolha e o 
tratamento dos dados. Portanto, a monitorização apenas acontece a partir 
do registo, atualização, sistematização e organização das informações, pelo 
que requer o estabelecimento de fluxos e protocolos, bem como investi-
mentos no acesso a materiais e recursos tecnológicos, a fim de gerar pro-
dução de conhecimento por meio das análises realizadas.

É importante ressaltar que, além da constante avaliação do Programa, a 
DGIS e os parceiros devem manter-se em permanente processo de capa-
citação, bem como manter diálogos institucionais, a fim de aprofundarem 
seus conhecimentos e técnicas e estarem aptos para lidar com a prevenção 
do retorno forçado, monitorização e (re)integração desses cidadãos. Essa 
constante avaliação implicará o fortalecimento e aprimoramento do aten-

9	 MONITORIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO
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dimento, acompanhamento, bem como o avanço na criação de instrumen-
tos para mensurar a realidade dos migrantes retornados, suas necessidades 
e as políticas públicas e serviços que podem ou devem ser articulados para 
garantir seus direitos. Outrossim, a criação de uma base de dados sólida e 
unificada (Sistema de Gestão de casos de readmitidos), permitirá o registo 
de informações adquiridas durante o atendimento a migrantes retornados 
de forma sistematizada. Isso possibilita uma melhor identificação e atendi-
mento das necessidades dos migrantes retornados e orientação para inter-
venções mais acutilantes e eficazes. 

Para contribuir com este processo, este Programa oferece, nos Anexos, 
modelos de formulários de registo, identificação, acolhimento, acompa-
nhamento e encaminhamento. Esses formulários foram elaborados visan-
do facilitar a identificação de fatores de vulnerabilidade e a coordenação 
entre os diferentes intervenientes.

Alguns indicadores que podem ser utilizados para mensurar a boa im-
plementação de um protocolo de assistência são : 

•	 Criação de memorandos de entendimento ou acordos entre as ins-
tituições; 

•	 Padronização dos formulários de atendimento; 

•	 Adoção de formulários de encaminhamento; 

•	 Designação de pontos focais nas instituições; 

•	 Indicação de uma coordenação responsável para liderar os esforços 
de implementação e monitorização do Programa; 

•	 Mecanismo constante de avaliação e aprimoramento do Programa; 

•	 Criação de uma base unificada de dados; 

•	 Análise de dados (número de migrantes que acessaram os diversos 
serviços, de encaminhamentos, de pessoas que se beneficiaram do 
encaminhamento, de retornos para o serviço inicial, entre outros); 
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•	 Estabelecimento de prazos para a efetivação de cada etapa.

9.1	 Do Programa
A monitorização e a avaliação serão de responsabilidade da Direção 

Geral da Inclusão Social, a qual a equipe responsável pela Coordenação 
Executiva está subordinada, que fará uso de instrumentos e técnicas pré-
-definidas para subsidiar as informações necessárias no decurso do Progra-
ma, produzindo dados sobre sua eficiência e efetividade, bem como análise 
dos resultados esperados e indicadores estabelecidos. Havendo disponi-
bilidade financeira, a avaliação poderá ser feita por uma entidade externa.

A monitorização deve ser sistêmica e a avaliação anual, possibilitando 
a organização das ações com adoção de melhorias e/ou reajustamento da 
metodologia e dos resultados esperados neste Programa. 

9.2	 Do acompanhamento ao migrante retornado  
O processo de monitorização deverá iniciar a partir da receção e acolhi-

mento do migrante retornado e consiste na verificação da inclusão e fre-
quência nos serviços públicos e privados contratualizados no Plano de (Re)
integração Social, bem como na identificação da situação atual daqueles 
que não aderiam ao processo durante a fase de acolhimento. Constituem 
ações estratégicas de monitorização: atendimentos, reuniões, visitas insti-
tucionais, contatos telefónicos, e-mails e listas enviadas, periodicamente, 
para os serviços e/ou instituições no qual o migrante retornado foi enca-
minhado. A avaliação se dará por meio de indicadores, com o objetivo de 
analisar o alcance dos resultados esperados através da apresentação em 
dados. Fazem referência ao desenvolvimento deste Programa e tem como 
desígnio auxiliar na execução, contribuindo, quando necessário, na reor-
ganização e adoção de novas estratégias. As equipes de atendimento ao 
migrante retornado têm a responsabilidade de realizar o acompanhamento 
visando atingir os indicadores propostos neste Programa. Desta forma, as 
metodologias de trabalho devem ser planeadas com uso de instrumentos e 
técnicas a fim de subsidiar as avaliações periódicas que qualificam o aten-
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dimento. Cabe à Coordenação do Programa acompanhar a atualização e 
alimentação das informações pertinentes aos processos de monitorização 
e avaliação.
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10	CUSTOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO

A elaboração do orçamento dos custos de implementação do 
PRAIMIR deverá ser previsional e o seu aprofundamento deverá ser 
feito em função das atividades realizadas e dos resultados alcançados.

No entanto, a orçamentação feita inscreve-se na perspectiva de que 
o Programa deve apresentar a estrutura de referência principal para alo-
cação de recursos a médio prazo, ou seja, para o horizonte temporal de 
2023 a 2025. 

O Ministério da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social, enquan-
to entidade responsável pela coordenação e implementação deste Pro-
grama, deverá prever no seu quadro orçamental e mobilizar os recursos 
financeiros necessários para a concretização das atividades.

Outrossim, considerando a multisetorialidade e transversalidade das 
ações inscritas no âmbito deste Programa e do apoio financeiro de or-
ganismos internacionais, especificamente a OIM, o financiamento de 
um conjunto considerável das ações será assegurado, também, pelos 
diversos parceiros, tanto públicos como privados.
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11	QUADRO LÓGICO
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PROGRAMA  NACIONAL PARA ACOLHIMENTO E (RE)INTEGRAÇÃO SOCIAL DE MIGRANTES RETORNADOS 

O Programa de Governo da Xª Legislatura (2021-2026) defende que 
as comunidades cabo-verdianas residentes no exterior são uma extensão 
das ilhas do ponto de vista identitário, cultural, económico e de conheci-
mento. Estas comunidades representam um significativo potencial de fi-
nanciamento do país, no seu esforço de desenvolvimento e um potencial 
mercado, de relativa importância.

Nesta senda, o Governo preconiza trabalhar na prevenção com projetos 
e ações para uma melhor (re)integração dos jovens nos países de acolhi-
mento, bem como através de programa de reinserção social dos retorna-
dos via reintegração no seio da família, formação profissional, acompanha-
mento psicológico e ajuda na obtenção de emprego, reafirmando também 
a pretensão de continuar a investir na promoção de inclusão social dos 
imigrantes no combate à discriminação. Concomitantemente, o Governo 
pretende reforçar o diálogo com os municípios visando o desenvolvimento 
e a implementação de planos municipais/locais de integração de imigran-
tes e o reforço dos serviços e gabinetes municipais que trabalham com as 
migrações.

Desta forma, o MFIDS impulsiona o processo de estruturação e ofi-
cialização do Programa Nacional para o Acolhimento e (Re)Integração de 
Migrantes Retornados, por meio da gestão participativa que une esforços 
para construção de novas práticas – práxis – na política das migrações. 
Ora, se são comumente os jovens, na sua maioria do sexo masculino, per-
tencentes à faixa etária entre os 18 e os 30 anos, que emigraram ain-
da bastante novos e que, aquando do retorno, se confrontam com um 
conjunto de barreiras psicossociais à sua integração (desconhecimento da 
língua, falta de uma rede de apoio familiar, nostalgia da vida nas grandes 
cidades, estigmatização, que condiciona, por exemplo, as oportunidades 
de emprego, etc.), é premissa que este Programa ofereça aos migrantes 
retornados oportunidades de construir um novo Projeto de Vida, incenti-
vando a inclusão e permanência na rede de serviços públicos e privados e 
desenvolvendo o sentimento de pertença, minando, deste modo, a exclu-
são/autoexclusão social. 

12	 CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Todavia, não há pretensão de esgotar as discussões teóricas, técnicas 
e políticas, nem tão pouco limitar as ações neste documento. O que se 
objetiva é potencializar as dimensões da incompletude institucional para 
acolhimento e acompanhamento dos migrantes retornados na garantia dos 
direitos previstos na Lei e, assim, promover a (re)integração social, impac-
tando e quebrando o ciclo de preconceito e estigmatização vivenciadas 
por eles e, por conseguinte, propiciar uma sociedade mais justa, alicerçada 
pela igualdade e equidade.

Igualmente, tendo em vista que toda proposta de (re)integração social 
é um processo dinâmico, este Programa deve ser acompanhando sistema-
ticamente e, assim, revisado a partir da consideração de outras demandas, 
outras ações contínuas e aprimoradas que possibilitem o aperfeiçoamento 
no apoio e acompanhamento aos retornados migrantes.
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14	ANEXOS



1.DADOS PESSOAIS:

Nome: ___________________________________________ Alcunha: _________________

Data nascimento: ___/___/___                Idade: ____ anos             Sexo: M     F   

Estado Civil:   Solteiro   Casado   Divorciado   Viúvo   União de facto

Filiação: _____________________________ e de ____________________________________

Freguesia________________________________Concelho_____________________________

País/Ilha__________________________Nacionalidade de origem: ____________________

Nacionalidade(s) Adquirida(s):  __________________________________________________

Documento de identificação: ____________ Nº _____________ Validade _______________

País/Cidade de Proveniência: ___________________________________________________ 

Ilha/Cidade/Bairro de Destino: _________________________________________________

Contacto Familiar: _____________________________________________________________

Observações diversas: _________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________

2. DADOS RELATIVOS À SITUAÇÃO ATUAL

2.1. Necessidade de intervenção imediata: 

 Alojamento   Cuidados Médicos emergenciais    

 Aquisição de Bilhete de Passagem  Alimentação     

 Localização/Contato com familiares   Outros:_________________

2.2. Reação face ao regresso à Cabo Verde:

 Resignação        Tristeza                Apatia               Frustração  Ansiedade                         
 Revolta                       Medo                    Outro: ______________________________

3. SITUAÇÃO SOCIO-JURÍDICO

Circunstâncias em que ocorreu o retorno:

 Retorno forçado (em decorrência de processos de expulsão judicial ou 
administrativa)     

Retorno Voluntário/Assistido:      Readmitido: 



4. ESTADO DE SAÚDE

Sofre de alguma doença? SIM  Qual: _________________________________ NÃO 

O problema de Saúde é crónico?  SIM                             NÃO 

Tipo(s) de acompanhamento que tem recebido nos últimos tempos? 

 Acompanhamento Médico     Acompanhamento Psicológico/ Psiquiátrico    

 Acompanhamento de Especialidade. Qual? ___________________________________

Problemática psicossocial:

 Alcoolismo                    Outras Drogas _______________________

Necessidades/Cuidados especiais: SIM                             NÃO 

Se sim, especificar: ____________________________________________________________

6. SITUAÇÃO HABITACIONAL:

 Casa Própria        Arrendada         Cedida         Por Quem? _________________

Grau de parentesco com os membros do agregado:

 Pais/Irmãos/Sobrinhos               Padrinhos                 Avós/Tios/Primos                                                    
 Amigos/Conhecidos                Outros

8. PERSPECTIVA DE INSERÇÃO SOCIAL EM CABO VERDE

 Formação Escolar    Formação Profissional     Atividade Laboral 

 Grupos de Apoio    Programas Específicos   Outra

9. Apreciação Global: ___________________________________________________

_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

_____________________, ____ de ____________________ de 20_

O/a Técnico/a
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